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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

24/11/2025
ANO

I

OBJETO: 4o TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO.

CONTRATADA: D C DOS SANTOS
CNPJ/MF N°. 23.805.359/0001-31.

i» VALOR R$: 180.000,00(cento e oitenta mil reais).
VIGÊNCIA: 01 (um) Ano, a partir de 24 de novembro de 
2025.

N° 196/2025
ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

. 0'3012025



PROCESSO ADMINISTRATIVO NB196/2025

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 182/2021

PREGÃO PRESENCIAL NQ 029/2021

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro, CEP 45.695-000

LICITAÇÕES

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

> OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA.

> DATA DO ADITIVO:
24 DE NOVEMBRO DE 2025.

> UNIDADE SOLICIT  ANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

> CONTRATADO:
D C DOS SANTOS
CNPJ/MF sob o N2 23.805.359/0001-31

> OBJETO DO TERMO:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

> PRAZO DE VIGÊNCIA:
24 DE NOVEMBRO DE 2025 À 24 DE NOVEMBRO DE 2026

^02



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021.

REQUISITANTE:

Secretaria de Saúde.

DATA: 24/11/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45,695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: 4o TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03ffl



PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° PROCESSO: 157/2024.

OBJETO: 4o TERMO ADITIVO PARA
IGUALRENOVAÇÃO DO CONTRATO POR 

PERÍODO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 
029/2021

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
J  ̂|" J

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia



AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 24 de Novembro de 2025.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

áyedo Almeida 
isão de Licitações

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Vicksi
Diretord
Decreto n°«028d^02/01/2025

Aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte cinco, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, o Ofício Requisitório, oriundo 
da Secretaria de Saúde, contendo a descrição clara e suficiente do objeto do Termo Aditivo, 
caracterização da essencialidade da celebração do termo, da natureza do objeto, da sua necessidade, da 
definição/compatibilidade do preço, justificativa, ou seja, todas os requisitos da Lei de licitação, consoante 
parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal para a deflagração do procedimento de Termo Aditivo 
Lei n° 14.133/21. Assim para constar eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão de Licitações do 
município de Arataca, nomeado pelo Decreto n° 028/2025 de 02/01/2025, autuei com o n° 196/2025 o 
Processo Administrativo, faço o presente registro e autuação.



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

Art. Io • Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 14-Ano XXI - N° 3569

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências."

Diário Oficial do 
MUNiCIPIO



Arataca-BA, 24 de Novembro de 2025.

DFD - Documento de Formalização de Demanda.

Sr°. Prefeito.

Diante disso, faz-se necessário a tomada de decisões a respeito da prorrogação do prazo de 
vigência do mesmo, pelos seguintes motivos;

• O contrato original possui como objeto serviços de natureza continua, e, portanto, 
passível de sucessivas prorrogações até o limite de 60 meses, existindo 
previsibilidade legal no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93;

• A CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA.

• A CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do 
contrato original

• A realização de novo processo licitatório para contratação dos mesmos serviços é 
medida antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos atuais dos 
serviços prestados são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria 
em propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela 
CONTRATADA.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Exm°. Sr°.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
MD. Prefeito Municipal de Arataca.
Ref: Solicitação de Termo Aditivo ao Contrato n° 182/2021.

Solicito de V. Ex.a as providências necessárias para o aditivo de prorrogação de prazo ao 

contrato n° 182/2021, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES 

NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARATACA.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro. CEP 45.6Ô5-000 Arataca-Bahia

Por fim, solicito a prorrogação da vigência contratual para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.;

• A manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais 
encontram-se em Conformidade com os preços praticados no mercado, garantem 
a vantajosidade do contrato original.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Kariton Magalhães Bronze 
Secretário Municipal de Saúde



Arataca

DECRETO N° 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA;

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 2.® O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5° da Lei 
Municipal n°. 245/2024.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
5 - Ano XXI ■ N° 3566

Art. 1.° • Fica nomeado o Senhor KARITON MAGALHAES BRONZE, para o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

fêv "i

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE no âmbito do Poder
Executivo Municipal e dá outras 
providências.”



COMERCIO E SERVIÇOS

CARTA COMERCIAL

Excelentíssimo Senhor.

Ibicaraí-Ba, 24 de Novembro de 2025

A. Prefeitura Municipal de Arataca - BA.
Fundo Municipal de Saúde de Arataca - Ba.

Com base nos serviços prestados para o município, acrescido de mais três 
bases de Saúdes, (Posto de Saúde do Contrato, Unidade de Serviço 
Especializado em Saúde Bucal - SESB e a Unidade Móvel de Serviço 
Especializado em Saúde Bucal - SESB). A Empresa D C DOS SANTOS - ME. 
Vem através solicitar um aditivo de 25% do valor do contrato de acordo com 
a Lei de Licitações (Lei n9 14.133/2021).

23.805.3S9/0001-31 1
DCDOS SANTOS-ME 

Rua Sebastião Teixeira Nascimento-371.
Sempre Viva

CEP: 45745-000
I IBICARAI-BA

CNPJ: 23.805 359/0001-31
Insc. Estadual: 129.295.327

© C TOS swre “ Ml
Rua Sebastião Teixeira Nascimento, 371, Térreo, 

Sempre Viva, CEP: 45745-000

INAJA OLIVEIRA DE SOUSA 
(PROCURADOR) 

CPF: 053.614.085-57

A D C DOS SANTOS ■ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ: 23.805.359/0001-31, com sede à Rua Sebastião Teixeira 
Nascimento, 371, Térreo, Sempre Viva, CEP: 45745-00, vem 
respeitosamente perante a presença de Vossa Senhoria informar que:

. ..

COMERCIO E SERVIÇOS

O Contrato de Prestação de Serviços N° 182/2021 assinado em 
13/11/2024, vencerá na data de 24/11/2024. Desta forma a D C DOS 
SANTOS - ME., manifesta-se desde já favoravelmente à continuidade da 
prestação dos serviços ora firmados nos termos do artigo 57, inc. IV da Lei 
8666/93.



1

PREGÃO PRESENCtAl N» 029/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 157/2024

e

PiAçãlofto Gonçtfves dü Oueiicí ^/«^ Centro ÇFP <5 695 00l> AatáUrBaha

3« TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 182/2021, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ARATACA-BA, E A EMPRESA D C DOS SANTOS.

CONSIDERANDO que o prato de vigência do contrato e após o 1» e o 2® termo aditivo expirar- 
se-á em 24.11.2024;

CONSIDERANDO os surviÇQ8( vb|vl© de centrele original, PRSfiTAÇÃP DE íEHVIÇQS Dfa’ 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA;

; Scanned with
: gCamScanner

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto 
do contrato original;

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, Inciso II eTV; da Leí 8.666/93;

CONSIDERANDO que o contrato original possui como objeto serviços de natureza contínua, e, 
portanto, passível de sucessivas prorrogações até o limite de 60 meses, a critério da 
CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo llçltatôrlo, os quais 
ençontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a 
vantajosldade do contrato original;

ARATACA
Uma antio ruA loccv

O MUNICÍPIO DE ARATAÇA-BA, Inscrito flo CNPJ N« 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, 5/N Centro, ARATACA- BA CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n» 205.931,125-04, RG n« 0134352050 S5P/BA, residente Rua 
Eglantlna, n* 208, Centro CEP 4S.69S-000,- e do outro lado a empresa 0 C DOS SANTOS, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o n« 23.805.359/0001-31, estabelecida na Rua Sebastião Teixeira Nascimento, n» 371, 
Térreo, Rnlrro íornpro Vive, Iblcorahbp, • partir do aaora denominado »lmoloirnonto cünTuaTaoa, neitu 
ato representada por seu Sócio, o Sr. Inajâ Oliveira de Souza, Inscrito no CPF/MF N* 006.411.725-16, 
portador da cédula de identidade N9 09737222-66- SSP/BA, residente na Rua Monteiro lobato, n» 87, 
Centro, lblcaraí-Ba, doravante denominada CONTRATADA; resolvem firmar o 29 TERMO ADITIVO, de 
acordo com a Lei h* 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO bs termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da 
licitação PREGÃO PRESENCIAL N« Ó29/2Ó21;

[ . ’a ;.Ç

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
_________CNPJ N° 13.658.158/0001-03__________ 

■, 3? TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng. 182/2021 ■ ~
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AiRlíiÇO-SahiflPraça Joôo QonçalvGsüe Qiiõiíoí»., W. Çeulro» ÇEP- <16.605-000

qqVZ-

PODER EXECÜTÍVO 
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ARATACÃ 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
.CNPJNo13>658.158/00.0Í»03

Scanned with 
@ CamScanner’:

DC^b^^ÓS 
Inajá òllyeirç.de Sou.w 

(Contratada)

CONSIDERANDO que a realização de :novo prótesso ílcltatórlo para contratação dos mesmos 
serviços é medida' ahtleCónÔmíca, yez qüé, por questões Inflacionárias, os cüstos atuais dós 
serviços prestados $3õ maiores dó que os da época da líçltação, o que resultaria em propostas 
de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE estô plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual Inlclalmehte fixado garante 
a obtenção de preços e:condlções mais vantajosas para esta Administração;

RESOLVENI;

CELEBRAR o-B» TERNltf ADITIVO A.Q CONTRATO h».. 182/2021 destinado ã ’PRESTAÇÃO DE 5ÉRVIÇOS OE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA DE EqUlPAMENTDSODOI^pLÓGIÇpS/;ÉÒUjPÀMENTQS MÉDICOS 
E DE ENFERMAGEM,. COM FORNECIMENTO DÉ-PEÇ^ É/CpMPOWENTeS'NÉC.ESSÁRIOS PARA.ATENDER AS. 
NECESSIDADES DÀ SECRETARIÂ MUNÍCIPÁL DE SAÚDE DE.ARATACA, ém obediência <à. Lei '8.666/93 .e suas 
modificações, pactúandoo que ãbàlxo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica pròrrògádo por 12(dòzè)' mêses-o prazo de vigência d.o contrato existente entre 
as partes; a partir dè 24 de novembro de 2024 e término em 24 de npyernbro de 2Q25.

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que 
não colidam com o presente ADITIVO;.

CLAUSULA TERCEIRA ■ E, por estarem assim Justas e contratadas, flrrnam o, presente em Q2 (duas) vias de igual 
teor e forma para que possa produzir tódos os seus jurídicos ê administrativos necessários.

Arataca * BA, 13.de novqmb.ro de 2024.

x\.
FERNANDO MANSOS GONZAGA 

Prefeito fviunlclpal.
(Contratante)

ÁRATÂCA 
uwidtnío mu iorò

%25c3%25b2llyeir%25c3%25a7.de
13.de
novqmb.ro


Arataca

EXTRATO DE CONTRATO N9 182/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N« 029/2021- 3® TERMO ADITIVO

. FONTE RECURSO‘ ELEMENTO DESPESA f• •

wataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n’, Centro. CLP 45.695 000

/■

AVISO 
HOMOLOGAÇÃO 3® TERMO ADITIVO

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

031010 • 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

2.08S -GESTÃO DAS AÇÕES 
ESTRATÉGICAS-SAÚDE DA 

FAMÍLIA

2,055- GESTÃO DAS AÇÕES 
DE SAUDEBUCAL

2.055-GESTÃO DAS AÇÕES 
DE SAUDEBUCAL

33903900000- 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

33903900000- 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

33003900000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

160000000000- 
Transferências 

Fundo d Fundo de 
Recuaos do SUS

150010020000- 
RecursosnSo 
Vinculados de 

Impostos-(Saúde

Quinta-feira
14 de Novembro de 2024
3 - Ano XX - N° 3535

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 3® Termo Aditivo do PREGÃO PRESENCIAL Na 029/2021, 
que tem como objeto de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. Tendo como empresa D C DOS SANTOS CNPJ n9. 
23.805.359/0001-31, conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do Termo Aditivo: 
Renovação do Contrato Por Igual Período. Arataca, (BA) 13 de novembro de 2024. Comissão de 
Contratação.

031010 • 
FUNDO MUNICIPAL DÊ 

SAÚDE

150010020000■
Recursos nío 
Vinculados de 

Impostos-(Saúde

160000000000• 
Transferência.;

Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS

Diário Oficial dó
MUNÍCÍPiO

ARATACA
BuntnAAMu woci

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHGNJDDQZC2OERENDI2M0

N*. Processo: PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
- CNPJ Contratado: 23.805.359/0001-31. Contratada: D C DOS SANTOS Objeto do Contrato: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. Objeto do Termo Aditivo: Renovação do Contrato Por Igual 
Período. Valor do Termo Aditivo R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao custo mensal de R$ 
15.000,OOfquinze mil reais). Fundamento Legal: Lei n*. 8.666/93. Vigência: 01(um) ano a partir de 24 
de novembro de 2024. _______________________________________ .

órgão’ UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

PROJETO/ - 
l r ATIVIDADE :: ,. 
2.085 -GESTÃO DAS AÇÕES 
ESTRATÉGICAS • SAÚDE DA 

FAMÍLIA

w PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

33903900000- 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

_______________________ ____________ JURÍDICA______
Data de assinatura: 13 de novembro de 2024. Paulo Cesar Campos de Oliveira. Comissão de 

Contratação. Arataca, 13 de novembro de 2024.
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N" 13.558.158/0001-03

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 182/2021, 
out celebram entre si o município de 
AftATACA-M. L: A €MPHI?SA D C DOS SANTOS

CONSIDERANDO os lennos do contraio em epígrafc; celebrado em decorrência do resultado da 

licitação PREGÃO PRESENCIAL Ne 029/2021;

prazo de vigência do contrato e apôs o 1» termo aditivo expirar-se-á em

ZsYeRMO ADITIVO Áo CONTRATO N2 182/2021
........YrÉGãIÍPRESÊÍ^ÂÜÍS 029/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 131/2023

ARATACA
UMA QliXl-D tt-RA T0095

Q MUNICÍPIO DE ARATACA-8A, inscrito no CNPJ N2 13.658.158/0001-03, com séde administrativa na 
Praç.a João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- BA CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n** 205.931.125-04, RG n« 0134352050 SSP/BA, residente Rua 
Eglantinii, ps 208, Centro CEP 45.695-000, e do outro lado a empresa D C DOS SANTOS, inscrita no 
CNPJ/MI- sob o n« 23.805.359/0001-31, estabelecida na Rua Sebastião Teixeira Nascimento, n? 371, 
Térreo, Bairro Sempre Viva, ibicarai-Ba, a partir de agora denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
alo representada por seu Sócio, o Sr. Inajá Oliveira de Souza, inscrito no CPF/MF N? 006.411.725-16, 
portador da cédula de identidade N* 09737222-66- SSP/BA, residente na Rua Monteiro lobato, n* g?, 
Centro, roicarai-Ba, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 2« TERMO ADITIVO, de 

acnido com a Lei n9 8.666/93 c suas alterações;

íl
HliP

CONSIDERANDO qtJC o
25.11.2023;

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrata original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto 

rlc conlraro original;

CÜNSIDSIIANDO a pennlssSo uxiraid.i do «rligo 57. 'ooso II e IV, da Lei 8.666/93;

CO^IDFRANOO que o conuato ori8.nal possui como objeto serviços de natureza continua, e. 
portanto, passível de sucessivas prorroBações até o limite de 60 meses, a cntér.o oa 

CONTRATANTE;



RESOLVEM:

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual Inicialmente fixado garante 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÀO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CONSIDERANDO que a realização de novo processo liciiatório para contratação dos mesmos 
serviços é medida antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos atuais dos 
serviços prestados são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria em propostas 
de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

D C DOS SANTOS 
Inajá Oliveira de Souza 

(Contratada)

i

ARATACA 
umí «iús^o w>* «>ww

\\Z'S FERNANDOWNSuÀ GONZAGA 
prefcit(\vluniapal

(Contratam©)

A;Hiijca • BA, 2A’de novembro de 2023

¥

U . .15I—’/' 

‘ 1

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitulório, os quais 
oncomram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a 
vaniajosidade do contraio ordinal;

CELEBRAR o 2» TERMO ADITIVO AO CONTRATO n«. 182/2021 destinado á PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dl; 
MrdWITNÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGlCOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, em obediência à Lei 8.666/93 e sua.1;

modificações, pactuando o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por 1.2(doze) meses o prazo de vigência do contrato existente entre 
us partes, com início em 27 de novembro de 2023 e término em 27 de novembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA’Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que 

não colidam com o presente ADITIVO.

CLAUSULA TERCEi/a - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de 
igual ieor c form^para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos necessários.

I



Arataca

Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 182/2021

OBJETO:

I

Artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93

Arataca-BahlâPraça Jo5o Gonçalves de Quem. s/nB. Centro. CEP 45.695-000

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJI2MTNCNDK0NKZBQJQYND 
Esta edição encontra-se no site ofldal deste ente.

Terça-íeira 
12 de Dezembro de 2023 
2-Ano XIX • N» 3238

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

26 DE NOVEMBRO DE 2023 À 26 DE NOVEMBRO DE 2024
24 DE NOVEMBRO DE 2023 '

CONTRATADO (A): 
LICITAÇÃO!
OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:____________
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
DATA DE ASSINATURA 
DO TERMO:

2» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 182/2021__________________ __
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARATACA _____________________________
PC DOS SANTOS___________________________ ________ _________
PREGÃO PRESENCIALN»O29/2O21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA „

DMSAOOE LICITAÇÃO ADATArA
CNPJ N’ 13.658,158/0001-03 AAFWIMVM

UMA ôtsrio MRA TOPOS
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CONSIDERANDO que 0 praio de vigènr.la do conuatu original expirar-se-ã em 24/11/2022.

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita conhniur com a prestação dos serviços, 
objeto do conintc original;

CONSIDERANDO os termos do contrato em epigrjie, celebrado em decorrénciu do 
resultado da líulíiçâo PREGÃO PRESENCIAI N« 029/2021;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plena^ te satisfeita com a qualidade dos 
serviços prest?'!:-' pela CONTRATADA,

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 182/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N$ 082/2022

CONSIDERANDO os serviços, objeto ÕO contrato unginal, PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOlÓGlCOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÃRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL OE SAÚDE OE ARATACA;

10 TcEMO ADITIVO AO CONTRATO N« 
182/2021, QUE ENTRE SI FAZEM. 0E UM 
lAI?’ ), O MUNICÍPIO OF ARATACA. £.. DE 
OUTHC -.ADO, A EMPRESA A EMPRESA D C 
DOS SANTOS.

C Município de ARATACA-BA. inscrito noCNPJ N» 13.658.1S8;ü0ül-03, com sede administrativa na 
Jí*ça loáo Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695*000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste at:> representado por seu Prefeito Municipal 0 Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA brasileiro, casadu, oortador do CPF n« 205.931.125-04. RG n« 0134352050 SSP/BA. residente 
Rua Eglantina, n9 208, Centro CEP 45.695-000 e do outro lado, e Empresa O C 00$ SANTOS, inscrita no 
■'NPJ (MF) NC 23.805.3S9/0DC1-31. estabelecida na Rua Sebastião Teixeira Nascimento, n® 371. Térreo, 
i-iirro Sempre Viva, (bicar j-'-Sa. representada'neste ato pelo seu representante legal 0 Sr. INAJÁ 
OLIVEIRA DE SOUZA, inscritr. no CFF/MF N« 006.411725-16, portador da cédula de identidade N» 
?J/i?222-66- SSP/BA, rcsc^r.te na Rua Monteiro lobato, »•»« «7, Centro, Ibica^í-Ba, doravante 
deno-ninada CONTRATADA 'i.-solvem firmar 0 1® TERMO ADITIVC. 0* acordo com a lei n® 8.666/93 e 
?.>as -liter ações;

CONSIDERANDO a permi»$5o extraída do artigo 57. incisos II; artigo 65. inciso II da Lei 
8.666/93.

CONSIDERANDO que 0 contraio original possui coma objeto serviços de natureza contínua, 
e, portanto, passível de sucessivas prorrogações até o limite de 48 meses, a critério da 
CONTRATANTí /

000034

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ADATAfA
CNPJN013.658.158/0001-03 MPUAIAVwM

GíPàO.V.Aa ÍOOC’,



aESOLVEM:

ARATACA, 23 de novembro de 2022.

00Ü033

CHÊBRAR 0 1« T€RMO AOITlVO AO CONTRATO n«. 182/2021 dí-sdnado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ECUIPAMENTOS ODONTOlÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
í DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE OE ARATACA, em obediência à lei 8.666/93 e suas 
modificações, pactuando o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Filé- prorrogado por U (doze) meses o prazo d& vigência do contrato existente entre 
js partes, com inicio em 25 de novembro de 2022 e término em 25 de novembro de 2023,

£. por estarem assim justas e contratadas, firmam/o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para 
que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos necessários.

UR GONZAGA 
inidpal

CLAUSULA SEGUNDA -Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que 
não colidam com o presente. ADITIVO. f

FERNANDO MA
Prefeito 

(Contratante)

DC DOS SANTOS 
INAIÁ OUVEÍRA DE SOUZA • Empresário 

Contratada

V'v-

&

PODER EXECUTIVO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ..

DIVISÃO DE LICITAÇÃO APATArA
CNPJ N» 13.658.158/0001-03

UMA GSStAO PaBA TODOS
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Arataca

EXTRATO DE TERMO AOTTTVO AO CONTRATO 182/2021

t
OBJETO:

CONTRATADO (A): D C 00$ SANTOS * CNPJ (MF| N« 23.aOS.3SB/OOOl «31.

LIOTAÇAO: PREGÃO PRESENCIAI N« 029/2021.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO OE VIGÊNCIA CONTRATUAL.

Artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

2S DE NOVEMBRO DE 2022 E TÉRMINO EM 2S OE NOVEMBRO OE 2023.

23 OE NOVEMBRO DE 2022.OATADOAOmvO:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZUYOJCWNJAZMEVEREFEND 
Esta edição ençontra-se no site oficial deste ente.

Sâgufld&Jtírd
5 de Dezembro de 2022 
9-Ano XVIII «Na 2941

OBJETO 00 TERMO
AOmVO:__________
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

PERÍODO OE VIGÊNCIA:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

OMSÂO OE LICITAÇÃO A n ÀTAA á
CNPJ N° 13.658.158/0001-03 AKAIAL-A

UMAMWOftUUtOOOS

  

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS OOONTOLÓGlCOS. EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO OE PEÇAS E/COMPONENTES 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARATACA

000035
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»

A/atacfl-BahieJoôo GonÇQives cie Queiroz. í/n’, Cenlro. C£P 45,695-000 OOÔO/Í

i

I

jsn
ARÀTACA
UbU WCTÁfi M*A fom

COKTRATO ADWH15TMATTVO WlCZMSi 
PR£G*O PRESENCIAL Nt 029/2W1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1S9/2021

t

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 06 SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS . OOONTOLÔQCÔS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENHXMASEM, 
COM FORNEOMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNKIPAÍ 
DE SAÜDE DE ARATACA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO O MUNICÍPIO OE ARATACA E*DE 
OUTRO, A EMPRESA 0 £ DOS SANTOS.

H
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PODER EXECUTIVO
I® j t PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
Ijjl Jji divisão de licitação
■MMI* CNPJN? 13.658.158/0001-03

OMunidpIo de ARATACA4A, inscrttô no CNPIM 13.6S8.1S8/0001-03, com sede administrativa na 
Praça JoJo Gonçalves de Quelroí, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF n« 205.931.125-04. RG n« 0134352050 SSP/BA residente 
Rua Eglantina, n« 208, Centra CEP 45.695-000, no uso das atribuições legais e as normas gerais de que 
trata a Lei Federal n« 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas atbientes à 
matéria, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa O C DOS 
SANTOS, Inscrita no CNPJ (MF) N® 23.805.359/0001-31, estabelecida oa Rua Sebastião Teixeira 
Nascimento, n« 371, Térreo, Bairro Sempre Viva, lblcaral-8a, representada neste ato pelo seu 
representante legal o Sr, tnajé Oliveira de Souza, inscrito no CPF/MF Na 006.4Í1.725-16, portador da 
cédula de identidade N« 09737222-66- 5SPZ8A, residente na Rua Monteiro lobato, n« 87, Centro, 
Ibicaral-8a, doravante designada simplesmente CONTRATADA resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
disposto nas Leis 10920/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n® 225/2022 e 
demais legislações pertinentes, conforme o PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021, SOB O SISTEMA DC 
REGISTRO OC PREÇOS (SRP|, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 1

CLÁUSULA PRIMEIRA • 00 OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÔGKOS, EQUIPAMENTOS MÉMCOS I DE ENFERMAGEM, 
COM FORNEOMENTO OE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
OA SECRETARIA MUNIOPAL DE SAOOf DE ARATACA, conforme especificações do Termo de Referência 
constantes no Anexo I - Especificações e Proposta de Preços apresentadas pela CONTRATADA, os quais 
integram o presente instrumento-lndependeftle de transcriçSo. /. L-’k

OÃUSUlASEGUNDA-VKiENCIA ‘ )
A vlgônc/a do presente Instrumento é de 12(doie) meses, com Início na data de sua assinatura. J

§ Único - O prazo estabeleddo poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, II da lei 8666/93.. Q Q 0 31



FOMtEMCUtSOÓÃÕÃÕ

5

CLÁUSULA QUARTA • MEÇO E CONUÇÔfS M PAGAMENTO

esmoacaçAoftTM OPÁNT V. TOTALPtRJOOO

*$7400,00 *$90.0001001 12 MESES

*$90.000,00*$7400,0002 12 MESES

Praça Jçào Gonçalves da Queiroz, s/n1*, Centro, CEP 45.695-OQO
2

*
If-

i
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação 
t

Os recursos financeiros para 
orçamantíria:

de
«

dc
e

I • O valor mensal estimado dos serviços oriundos deste Contrato é de R$ l$jOO0X)O(<bilnM mR retó), 
o que perfaz um valor global estimado em R$ lâODOO/XXCento • ottena mR rêifc), conforme itens, 
quantitativos e valores unitários:

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL OE 
SAÚOE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL (X 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNIOPAL 0£ 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNIOPAL DE 
SAÚDE

ton 
oi

031010' 
FUNDO MUNIOPAL DE 

SAÚDE

031010 • 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

031010 • 
FUNDO MUNIOPAL OE 

SAÚDE

2.0SS- GESTÃO DAS 
AÇÕES DE SAUDE BUCA1

2.O5S* GESTÃO DAS 
AÇÕES DE SAUDE 6UCAL

2.026* GESTÃO DAS 
AÇÕES 00 PSF

33903900000*
OUTROS SERVIÇOS 

OE TERCEIROS- 
PESSOA WR/0ICA

23903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

OE TERCEIROS- 
PESSOA WÒICA

33903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS* 
PESSOA lURÍDICA

7 
UNIDADES 
DESAÚOE

33903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS * 
PESSOA MVdDlCA

. 7 
UNIDADES 
OESAÚDE

14* 
TRANSFERENCIAS 
DE RECURSOS DO 

SUS

AraiaW’Bahia
0003,13

02- 
REC. IMP. E 

TRANSF. IMP. - 
SAÚDE* 15*

02- 
REC.IMP.E 

' TRANSE,IMP.* 
SAÚDE * LSX

V.TÓW 
: MÓàÀL •

14* 
TRANSFERENCIAS
DE RECURSOS DO

SUS

.tm
ÁRATACA
UUA WTfc» «MA TOCOS

UMOADC 
orçambítaria 

031010* 
FUNDO MUNICIPAL OE 

SAÚDE

PROJETO/ 
j AtMOADt.

ZO26- GESTÃO DAS
AÇÕES 00 PSF

W021

O °
■3 Ê. 
& ã

- ÁLIMOíTO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N? 13.658.158/0001*03

<! 
n i- 

b' u u d

leMçÉ» 
Preventiva

Equipa mentoí 
com 

de peças 
e/componentes necessários.___

serviços 
Preventiva 

Equipamentos

h

L V»

i o e. o 
í z h í >

■ 8 - 

' Sè
Q

bv

Presuçáo de 
Manutenção 
Corretiva de 
Odontoid 0 cos. 
fornecimento

Presuçlo de 
Manutenção 
Corretiva tie 
Médicos e de Enfermagem, com 
fornecimento de peças 
e/componentes necessários.

H* s 8 1
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4 <j> A Contrauda a 
trabalhteut.

CLÁUSULA QUIKTA - DA FORMA £ DAS CONM0ES O€ EXECUÇÃO 00 OBJETO

3

000312-

J8W5L'
<I<I <"« <> «•

ARÂTACA
<MAOA«rxo ieeM

1'

JoTíTj PODER EXÊCUTIVO
» . I’ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
jM. ,LL DMSAO OE UCITAÇÂO
MWR CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
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I • Oi urvíços objeto deite Edital tedo contratados por execvçío Indlreu wb o regime de eniprdiadi 
por maior desconto percentual, afertdos e pagos em parcelas regulares e mensais

II - 0 local do serviço será descrito na Autorüaçâo de serviço, tendo à prestação total rcíponsabllldade 
da CONTRATADA, de acordo corrí ô edital do PREGÃO PRESENCIAI N8 029/2021, $08 0 SISTEMA DE 
REGISTRO D€ PREÇOS («P|( Termo de Referência. Anexo l, com a proposta vencedora di IWtaçSo, bem 
como as cláusulas deste Instrumento.

§L« - Na execução do contrato, os preços contratuais serSo os constantes da Proposta de Preços 
apresentado pela contratada no processo HcKatódo. que constitui peça integrante deste instrumento.

§29 - Ocorrendo divergência no faturamento, a Senetada, por meio de servidor designado, responsável 
pela fiscaiiiaç3o do contrato, devolverá as Notas Flscals/fatwas à Contratada para corraçSo.

§3« - Os pagamentos dos serviços realltados seráo efetuados mensalmente em moeda corrente 
nacional, contra a apresentação de faturas encerradas no último dia do más, para pagamento art o 10 
(décJmol dia posterior ao da emissão da nota fiscal, desde que comprovado o cumprimento dos deverei 
e obrigações da Contratada e atestada a fatura. U U U U L U

ll ■ □ pagamento á contratada será efetuada por meto de transferência bancária, no Banco Bradesco, 
Ag:3031, C/C; 1823*6, de acordo os valores apurados no mês, até o IS® dia dor mês subseqOente do 
serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada peto departamento responsável.

ill* A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações do serviço, 
devidamente assinadas por preposto autorizado peta chefe do Poder Executivo, para conferência dos 
itens a serem executados. Nlo será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento 
das Notas Fiscais e/ou Faturas. ,

(V- Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na iceftaçSo do serviço prestado, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada come as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresenUçlo, 
devidamente regularizada.

V - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva do serviço prestado total ou parcial.

VI • A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habllítaçáo e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, nío se admitindo notas (iscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

§ 31A nota fbcai/fetura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de Inscrição no CNPJ apresMtado om documentei de habilitação e das propostas de praççs. bem 
como da Nota de Empenho, não ModmitifldonotMfiKafe/feturo>emMdas com otrtrotCNPU. *

deverá apresentar juntamanu com a Nota fiscal todas as certidões fhcals.e

?mçA Jofic Gonçalves de Queiroz. sM", Centro. CEP 45.695-000 A/ataca-Bahia
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ClAüSUU SEXTA» DAS OBWGAÇÕCS 1

DA CONTRATADA.*

I. Constituem obrigações da Contratada:

a) Efetuar o serviço dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta

DA CONTRATANU:

I * Constituem obrigações da Contratante:t

CLÁUSULA SÉTIMA - DO «AJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e Irreajustivels,

a) Advertência por escrito, nos casos da falta lave. 000311

Arataca-fiahiaPraça Júfto Gonçalves <!& Queiroz; s/n®. Comro, CEP 4S.69S*000 4

ooôoia -
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5 
w

vencedora, bem como do Edital e seus Anexos e Termo de Referência e Ata de Registro de 
Preço,

b) Executar diretamente o Contrato,
responsabilidades;

c| Prestar todos os esdaredmentos que forem solicitados pelo Contratante;
d} Comunicar por escrito ao(aos) fiscat(ls) do contrato Indicados peto Contratante qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esdaredmentos que julgar necessário.

. PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DMSÂO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

a| Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos á Contratada;
b| Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplteatfo de multas previstas neste contrato;
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no praio

estabelecido por UI. *
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meto do servidor dedgnado, o Sr 

Hiab Santos de Souza.

i’
h 
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§ 1« ■ Permítir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeira com base no 
Art. 65, II, da Lei 8.566/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

Em caso de Inexecuçâo parcial ou total das condições ««<»« na ’‘otaçâo, erros ou atraso na execução 
do contrato e quaisquer outras Irregularidades, a AdminlttraçJo poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulatfvamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudlcatíria/contratada as seguintes sanções:

*

■ De cada uma das faturas serito retidos os valores do Imposto sobre serviços (ISS| devido sobra os 
serviços executados, e as multas que porventura possam existir.

$ 5«_ Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais e/ou implicará na 
«eitaçío dos serviços.

sem subcontratações ou transferência de



CLAUSULA NONA • OA MSCfiÃÔ

5

ft M As multas poderio ser descontadas dos pagamentos por ventura ainda devida à AOJUWCATÁRlA 
ou recolhidas diretamente à conta corrente do munldplo de, no prato de 15 (quina*) dias corridos, 
contados a partir da data da notificação do ato de puniçJo, ou, ainda, quando for o aso, cobrado 
judlQilmente, nos termos do artigo 86 da Lei n® 8.666/93.

ft 6« Será considerado descumprimento total da obrigação assumida, o atraso superior a 30 (trinta) dias 
corridos na entrega da parcela dos materiais solicitados.

ft l* As sanções previstas nas alíneas *a* e T poderão ser aplicadas cumulatlvamente com as sanções 
previstas nas alíneas *fb', e "c*

c) Multa de 10% (dei por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 
total das obrigações assumidas, salvo por motivo de força maior que venha a ser reconhecido pela 
Administração.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
ARATACA, por praio nSo superior a 2 (pois) anos, nos casos de falta grave, consideradas, aquelas que 
causem prejuízo à Administração;

J O As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de clrcunstândas excepcionais, e as 
justificativas só serio aceitas quandor formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 
eomprcvávels, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar dênda.

ft 5* No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. »

í 
s

ARATACA
DUA MSfÃO MU «COOt

Pmçi» JoSo Gonçalves de Queiroz, s/n6. Centro. CEP 45.695*000 ■ Araiaco»Bahto
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o h hy
e) Impedimento de licitar com a Administração Pública (declaração de inldoneidade) pelo período de 
até 5(clnoo) anos, nos casos de falta gravíssima, especialmente se a CONTRATADA falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar» se de modo Inldôneo, cometer fraude fiscal ou qualquer ato flfcito. 
ft 1® As multas referidas nesu dáusula serão descontadas no pagamento ou cobradas judldalmente..

b) Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia, nos casos atrasb na entrtga do objeto, até o limite 
de 10 (dez) dias corridos, calculado sobra o valor da parcela não entregue, quando não comprovar 
motivo de força maior ou caso fortuito Impeditivos do cumprimento da obrigação assumida dentro do 
prazo estabelecido, que venha a ser reconhnddo pela Administração. A partir do lit dia de atraso, será 
considerado descumprimento total da obrigação assumida.

Íji.íí£5 PQDÉR EXECUTIVO
a ;| PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
lÉ.lt OMSAO OE LICITAÇÃO
NHIIF CNPJ N.° 13.658.158/0001-4)3

ft 7® Após o 11® (décimo primeiro) dia de atraso para execução do objeto contratado, a CONTRATANTE 
poderá optar por uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescbJo contratual, Independentemente de interpelação judicial, 
respondendo a CONTRATADA pdas perdas e danos decorrentes da resdsáo;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuhos da cobrança de multa correspondente ao 
periodo total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.



»

ill ’ A rescisão do contrato poderá ser:

CLÁUSULA DédMA • 005 ENCAAGOS E TWBUTQS

6
ArotRca-BahiaProça João Gonçolves de Queiroz, s/n*. Conlro, C£P 45.695-000

I 

i

V • Oe conformidade com o S 3 do artigo 79. da lei M 8.666/03, quando a resddo ocorrer com base nos 
incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos, 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da retdüo;

VII • Em caso de rescisío administrativa prevista no art 77 da lei 8.666/1893, ficam reconhecidos os 
direitos da Administração.

>

Será de Inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o a 
execuçJo objeto do presente Contrato.

II.1 • Os casos de rescisSo contratual serão fdnnalmente motivados nos autos do 
procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

VI • A rescisão poderá acarretar na retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prelultos 
causados i CONTRATANTE.

£ 
S

l - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua resdsão, conforme disposto nos artigos 
77 a SO da Lei M 8.666/1993.

II • O contrato poderá ser rescindido, conforme os casos enumeradas nos tnçlsos I a XVIII do art 78 da lei 
Federal n« 8.666/93.

ARATACA
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IV

lí

111.1 • determinada por ato unilateral e escrito da Contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.“ 8,666/93, mediante notiflcaçlo através de oficio 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste contrato;
111.2 - amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de térmo aditivo ao 
contrato, desde que haja conveniénda para a Contratante e
111.3 ■ judicial, nos termos da legislação.

IV - A rescisSo unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 1

55íp3i..tt2y PODER EXèCUTIVO
4 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
4L DMSÂO DE LICITAÇÃO
flF CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

OÁUSUIA DêOMA PRIMBRA - COBRANÇA lUDfOAL
As Importâncias devidas peia Contratada serio cobradas através de processo de execução, constituindo 
ute Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. fi 0 fl 7 Q
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS DISPOflÇÕES GOWS U U U O U □
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CLÁUSULA OtoMA QUARTA - FORO
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V
V • A CONTRATAMT6 providenciará a publicação rewmtda do CONTRATO e $eu$ ADfTACNTOS, no Olárfo 
Ofidal do Munidpio, conforme Lei Federal 8.666/99.

C1AÚSULA OÉQMA TERCHRA - OA RSCAU2AÇÂO 00 CONTRATO
O a execução do serviço sed acompanhado, fiscalizado e atestado peto senridordeslgnado/observando* 
se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste Instrumento, anotando, 
inclusive, em registro prtprto todas as ocorrtndas relacionadas com a execução do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 67, da 
lei 8.666/93.

ÕC KS SANTOS 
ln*>á OMra de Sousa 

Cortntada

PODER EXÉCUTIvb
A Jí prefeitura municipal de arataca
i JL DIVISÃO DE LICITAÇÃO
IWIF CNPJ N.’ 13.658.16fi/0001-03

As panes elegem o Fora da ddade de Camacan, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim Justos e contratedoL firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas, quesutecrevem depois de lido e achado conforme.

I - A CONTRATANTE n3o responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

II • O presente Contrato não poderá ser .objeto de subenntrataçáo, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte.

lit - Na interpretação das disposições deste Contrato e Integração das omissões, desdeque compatíveis 
com os preceitos de Olreito Público, apllcar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contrates e as disposições do Direito Privado. t

N» A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do serviço referente oo objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da leghtoção vigeirte, quando comunicado à 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e otto) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE.
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P.eça Joio Gonçskos de Ouolrw. s/n*. Cenlro. CEP 45.695-000 Aretana-Bahla

ARATACA (8A124 da novembro de 2021

MUNlCÍMO OWLAT^CA 
FERNANDO MANSUR ÔOMZA» - Prefeito Municipal 

(Contratante)
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ARATACA 
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COMTSATAOO (Ah 
CNPI: 
UOTAÇÃO:
WSÉNQA: "
DATA OE ASSINATUM DO
COMTRATO:__________
VALOR MDtf AL:

00u0z3

âegurtfrftirt 
ndeDaxambmd* 2Ú21 
12-Ano -WZTIO

PRESTAÇÃO Of SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA £ 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS OOONTOLÓGICOS. BQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM. COM FORNEQMENTO OE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES CA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE ARATACA_______________

_ OCDOSSANTCfc _ í _
13JO5.359/DÕ0b31___________________________________
PREGÃO PRESENCIAL029/2021 ~________________

M/1V2O2> A 31/12/2022________________________ 1
24 OE NOVEMBRO DE SOll" ' '

§

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ARATACA 

. CNPJ Nft 13.658.158/0001-03
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Arataca-Sahia, 24 de Novembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro. CEP 45 695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, acolho as 
justificativas apresentadas objetivando a CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 182/2021, por entende-las pertinentes, determino à Divisão de Licitação que proceda a 
imediata deflagração do processo administrativo, ouvindo-se o departamento contábil e a 
assessoria jurídica.

Fernando Mansür Gqnzaga 
Prefeito Municiparae Arataca

r&.j
‘IN



Arataca-Bahia, 24 de Novembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025

Prezado (s) Sr (es).

Certo do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

iL
Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz s/n°, Centro CEP 45 695-000

Ao
Departamento de Contabilidade.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Vicksonjfew^lo Almeida
Agenleae Contratação 

Portaria n° 0*13 de 02/01/2025

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Saúde destinada à 
CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 182/2021, 
enviamos o presente processo a fim de que seja informado se há crédito orçamentário e financeiro 
para fazer face à despesa, tendo como objeto a celebração de Termo Aditivo ao contrato n° 
182/2021 oriundo do Pregão Presencial n° 029/2021, no qual teve como objeto a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, no valor de RS 
180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao custo mensal de R$ 15.000,00(quinze mil reais). Objeto 
do Termo Aditivo: RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR IGUAL PERlODO.



Arataca-Bahia, 24 de Novembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025

Senhor Agente,

ÓRGÃO

160000000000

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro CEP 45 695-000

II

existe previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, 

decorrentes da referida contratação, conforme descrita abaixo:

Exmo. Sr. Vickson Azevedo Almeida 
Agente de Contratação

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

031010 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

2.085-GESTÃO 
DAS AÇÕES 

ESTRATÉGICAS- 
SAÚDE DA FAMÍLIA

33903900000 - 
OUTROS

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA

33903900000- 
OUTROS

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- 
PESSOA

JURÍDICA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

ELEMENTO 
DESPESA :

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

031010 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2.085 -GESTÃO
DAS AÇÕES 

ESTRATÉGICAS - 
SAÚDE DA FAMÍLIA

FONTE 
RECURSO 

150010020000
- Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - 
(Saúde

Õ3ÍÕ 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Excelência solicitando que fosse informado 

sobre a existência de crédito orçamentário e financeiro para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes da CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 182/2021 

oriundo do Pregão Presencial n° 029/2021, no qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, informamos que

■IlLL

Transferências 
Fundo a Fundo 

de Recursos 
do SUS



160000000000

Atenciosamente,

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro. CEP 45.695-000

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

031010 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE
SAÚDE

031010 - 
FUNDO 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

2.055 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DE 
SAUDE BUCAL

2.055 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DE 
SAUDE BUCAL

33903900000 - 
OUTROS

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA

33903900000 - 
OUTROS

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- 

PESSOA 
JURÍDICA

150010020000
- Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - 
(Saúde

Transferências 
Fundo a Fundo 

de Recursos 
do SUS

Cafniía Santos do Nascimento 
Secretária de Finanças

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
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Arataca
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DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA;

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
4 ■ Ano XXI - N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 
Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Art. 1.° ■ Fica nomeada a Senhora CAMILA SANTOS DO NASCMENTO, para 
o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS no âmbito do 
Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências.1’

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNÍCÍPiO



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025

Senhor Prefeito,

Arataca - BA, 24 de Novembro de 2025.

Praça Joào Gonçalves de Queiroz. s/n< Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

Considerando a existência de previsão orçamentária suficiente para a CELEBRAÇÃO DE 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 182/2021 oriundo do Pregão Presencial n° 029/2021, no 

qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE 

ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, no 

valor de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao custo mensal de R$ 15.000,00(quinze mil 

reais). Objeto do Termo Aditivo: RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO, e após à 

conclusão dos atos referentes à fase interna do processo administrativo n° 196/2025, solicito à Vossa 

Excelência, autorização para celebração de termo aditivo.

Vicksonfetevedp Almeida 
Agente<d Contratação 

Portaria n° 013 dé 02/01/2025



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Arataca-Bahia, 24 de^Novembro de 2025.

JLMhidLk

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a conclusão dos atos administrativos referente à fase interna do processo 
administrativo para a CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 182/2021 oriundo 
do Pregão Presencial n° 029/2021, no qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, no valor de R$ 180.000,OOfcento e oitenta mil reais), ao 
custo mensal de R$ 15.000,00(quinze mil reais). Objeto do Termo Aditivo: RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO POR IGUAL PERÍODO, conforme discriminação constante neste processo, 
AUTORIZA a celebração do Termo Aditivo. Assim deve ser providenciado, de logo a elaboração 
da minuta do termo aditivo, para serem submetidos ao exame da Procuradoria Jurídica, o que, de 
pronto se determina, após que, devem os autos serem devolvidos à comissão de contratação, 
para dar seguimento ao procedimento.

íb

Fernando Mansur G mzaga 
Prefeito Municipal de'Arataca

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro. CEP 45 695-000 Arataca-Bahia



Arataca, 24 de Novembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025

Srs. Assessores,

Certos de sermos atendidos,

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

mo Almeida 
-Õnlratação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Vickson
Agenti

Portaria n° 013Me 02/01/2025.

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca

IJl
rMSWáli

Estamos remetendo a esta egrégia assessoria, o processo administrativo referente a 
CELEBRAÇÃO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 182/2021 oriundo do Pregão 
Presencial n° 029/2021, no qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, no valor de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao 
custo mensal de R$ 15.000,00(quinze mil reais). Objeto do Termo Aditivo: RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO POR IGUAL PERÍODO, para que esta assessoria emita parecer juridico opinativo acerca de 
celebração de termo aditivo, conforme justificativa da secretaria de saúde.



Arataca - BA, 24 de Novembro de 2025.

4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 182/2021

PARECER JURÍDICO

QUARTO TERMO ADITIVO AOEMENTA:

DE

ENFERMAGEM, COME DE
EFORNECIMENTO

PARACOMPONENTES
DAASATENDER

POSSIBILIDADE.

I - SITUAÇÃO FÁTICA:

e

Arataca-Banias “

DE PEÇAS 

NECESSÁRIOS

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

w
PRCFEITURA DE

ARATACA
i ikx a fXECTÃr» da o a Tnnnç

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2025
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021

NECESSIDADES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO POR UM ANO -

A Comissão de licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é possível 

prorrogar o prazo de vigência de contrato celebrado com a D C DOS SANTOS - ME, 

mediante o 4o Termo Aditivo, para prestar serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos Odontológicos, Médicos e de Enfermagem, com 

fornecimento de peças e componentes necessários para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Arataca.

Prcça Joáo Sü^çaives de GIüí •'rf C.-'-'K: OEP 69c. OCO

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS,

MÉDICOS



jhz!

II-FUNDAMENTAÇÃO:

Arataua-Bahia

Registra-se a existência de certidões, atestando-se a regularidade fiscal 

do Contratado, bem como aquela relativa a débitos trabalhista, inexístindo qualquer 

informação quanto alguma óbice para a execução do contrato, bem como observa-se a 

existência de documento oriundo do Contratado, D C DOS SANTOS - ME.

Trata-se o caso vertente de análise na fase de execução do contrato. 

Impende aduzir, que os contratos administrativos podem ser definidos como aqueles 

ajustes celebrados pela Administração Pública por meio de regras previamente 

estipuladas por esta, sob um regime de Direito Público, visando à preservação dos 

interesses da coletividade.

Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a 

esta Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para fins 

de emitir competente parecer jurídico.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

A alteração consiste na prorrogação do prazo de vigência, com fulcro nos 
arts. 57, II, §§ 1o e 2o, da Lei n° 8.666/93 e a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

prevista no CONTRATO N° 182/2021, pelo prazo de 24 de Novembro de 2025 a 24 de 

Novembro de 2026.

P R E H I r U R a DE

ARATACA
iikja r.pçTÂA pada Tfinnç

Considerando que os aspectos atinentes às características, 

especificações e quantitativos contidos no procedimento de licitação na modalidade de 

pregão presencial n° 029/2021, bem como no objeto do contrato, são de inteira 

responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, qualquer manifestação 

desta assessoria no particular, resta-nos apenas avaliar, para fins de emitir competente 

parecer, se o expediente em tela atende os critérios legais estabelecidos na lei de 

licitações e contratos da Administração Pública.

Praça João Gonçaiyes Jg (Jueiioz. o':"' Cüi t'-j CLP 4i JÜu

Assim, cumpre salientar que a pretensa motivação esposada no 

procedimento é suficiente para uma clara compreensão que efetivamente se pretende. 

Portanto, nos limitaremos, nessa consulta, a apreciação da possibilidade de 

prorrogação de contratos administrativos.



Arataca-Bariia

A prorrogação do prazo de vigência para o referido contrato, com fulcro 

no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, admite-se tendo em vista a prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, considerando os preços e as condições mais 

vantajosas para a administração.

Neste ensejo, em sede de aditivos desta natureza, é possível se valer 

do que dispõe o art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. Senão vejamos:

Considerando que a alteração do contrato administrativo deve sempre ter 

por escopo a sua melhor adequação às finalidades de interesse público, o art. 57, 

inciso II, da Lei n° 8.666/93, especifica que é cabível a alteração unilateral do contrato 

pela administração “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses".

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
c > c r í i t J ’ « c c

ARATACA
i ima cxpçTÀn dada rnnnç

Lembrando que o contrato é a instrumentalização de acordo de vontades 

com o objetivo determinado, na qual as partes envolvidas se comprometem a honrar as 

obrigações e direitos previamente pactuados.

Os contratos administrativos possuem características próprias que lhes 

distinguem dos negócios jurídicos privados. Isso ocorre, porque são regidos 

precipuamente por normas publicistas, mas surgindo ainda assim do gênero comum ao 

qual pertencem todos os contratos.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Praça João Gonçalves de Queiroz Cet-Vo, CPP 45 695-úOO

que a Administração Pública celebra com terceiros 

compromissos recíprocos, igualmente firma contrato que é especificamente 

denominado de contrato administrativo.

Toda vez



A

Praça Joao Gonçalves de Queno^ C-eritro. CEP ^5 S95-00Ü

No caso vertente, a avaliação prévia que consubstanciou a contratação 

dianteira tem ainda validade, para atender as finalidades pretendidas.

A minuta do ativo contratual, por sua vez, contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer.

Para tanto, colacionou-se aos autos cotação de preço, embasando as 

razões fáticas e jurídicos do ofício motivador, para fins de ratificar a vantajosidade do 

preço aplicado face ao contrato vigente.

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Arstaca-Bahia

w
P fi € F E I T U W A DE

ARATACA

Deste modo, conferida regularidade e legalidade ao aditivo ora posto, 

após o atendimento, pela administração, da integralidade dos preceitos normativos 

insculpidos na Lei n° 8.666/93, suso mencionados, bem como mediante a perfeita 

comprovação da regularidade fiscal da proponente face a União, o Estado e a Justiça 

do Trabalho, nesta, especificamente, quanto a inexistência de débitos trabalhistas.

Por fim, nesta esteira, considerando ser necessário dever de cautela 

quando da realização de procedimentos deste jaez, em defesa do erário, ao que se 

percebe, as razões por ora formuladas em sede de processo administrativo induzem a 

reconhecer que o objeto do certame se coaduna ao disposto na Lei n° 8.666/1993, 

tendo em vista os motivos que corroboram à pretensão in casu.

iSHl

V

Nesta esteira, ressalta-se, a título de motivação, por parte do 

Secretário Municipal de Saúde, KARITON MAGALHÃES BRONZE, que a manutenção 

da contratação se impõe, por força da manutenção dos preços, de que pugna que a 

abertura de novo processo licitatório deve ocasionar o aumento dos preços em razão 

do aumento de custos dos serviços com relação ao ano que passou, configurando-se 

não vantajoso para a administração.



Ill ~ CONCLUSÃO:

MAR

Praça João Gonçalves de Queiroz s/nü. Genro CtiP 45 695-000

Visto isso, vale ressaltar ainda que na execução de contratos deste 

jaez é maciçamente importante o rigoroso acompanhamento pelo controle interno, 

órgão fiscalizador de procedimentos desta natureza, sob pena de responsabilidade.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

É o parecer, 

SMJ.

Diante do exposto, uma vez considerada tal hipótese do referido 

Procedimento, pelas razões suso mencionadas, poder-se-á dar prosseguimento ao 

procedimento após atendimento rigoroso dos requisitos legais aplicáveis à espécie, 

com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares da administração 

pública, previstos nos caput do art. 37 da Constituição da República, além do respeito a 

integralidade dos preceitos normativos insculpidos na Lei n° 8.666/93. A partir daí 

inferimos pela regularidade do 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 182/2021, por força de 
cumprimento na integra das diligências supramencionadas. É como opinamos.

É D^SIl/vÃÃRAGÃO 

Assesíoria Jurídica 
OAB/BA n°: 24.441

Arataca-Bahia

P R C H I r u R a DE

ARATACA
i it.4 a nccrÃn da d a Tnnnc
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Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: D C DOS SANTOS
CNPJ: 23.805.359/0001-31

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:29 do dia 02/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2026.
Código de controle da certidão: AB58.B732.EE15.B52A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ImprimirVoltar

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

23.805.359/0001-31

D C DOS SANTOS

Validade:16/ll/2025 a 15/12/2025

Certificação Número: 2025111603312515705421

Informação obtida em 24/11/2025 13:46:51

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

RUA SEBASTIAO TEIXEIRA NASCIMENTO 371 TERREO / SEMPRE VIVA / 
IBICARAI / BA / 45745-000

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Emissão: 21/10/2025 19:27GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA-Lí

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20255356659

RAZÃO SOCIAL

D C DOS SANTOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

129.295.327 23.805.359/0001-31

Página 1 de 1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

__________
RelCertidaóNegativa.rpi

&sFl>

http://www.sefaz.ba.gov.br


D C DOS SANTOSNome/Razão Social:

Nome Fantasia:

com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em 24/11/2025

Certidão válida até: 23/01/2026

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 2600011732050000021249060000534202511248

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 24/11/2025 às 13:47 48

Inscrição Municipal:
Endereço:

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ibicarai.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000534/2025.E

Observação:
W************************************************************************************************************************ »»»»”•»****«» ***** 

w********************************************************************************************************************* ’'******’'’'****’*'"”” 

**************************************************************************************************’******************************■**********  

********************************************************************************************************************* ’'*****************

D & A COMERCIO E SERVIÇOS
213507 CPF/CNPJ: 23.805.359/0001 -31
RUA SEBASTIÃO TEIXEIRA NASCIMENTO, 371 TERREO
SEMPRE VIVA IBICARAÍ - BA CEP: 45745-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

•TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Prefeitura Municipal de Ibicaraí
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RUA PROFESSOR OSCAR DE QUEIROZ MATOS, 23
CENTRO - IBICARAÍ - BA CEP: 45745-000
CNPJ: 14.147.896/0001-40

https://ibicarai.saatri.com.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

no
no

na

Devedores

aos

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

que D C DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
0 23.805.359/0001-31,

Nome: D C DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.805.359/0001-31 
Certidão n°: 51091091/2025
Expedição: 02/09/2025, às 10:42:54
Validade: 01/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a' 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que D C DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
CNPJ sob o n° 23.805.3 59/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CNPJNIRE(sede)

29105150180 23.805.359/0001-31

PORTE

Microempresa

REGISTRO ATIVO
97743564

EMPRESÁRIO-

1325868272

.*

página: 1/2

256822760

z.

NIRE:
Endereço:

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hüp://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 4171292179157 CPF SOLICITANTE: 014.663.535-38 NIRE: 29105150180 EMITIDA: 22/10/2025 PROTOCOLO: 256822760 (

Data 
16/03/2018

Inicio da atividade 
07/12/2015

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
07/12/2015

Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

DE

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

D C DOS SANTOS__________________________________________________________________________________
EMPRESÁRIO

^Uto:
™ Evento:

002-ALTERAÇÃO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)____________________

?-? ^FILIALÇAIS) NESTA UNIDADE DÃ FEDÉ^ÇÃÓOU FORA DELA
XXXXXX CNPJ: XXXXXX

XXXXXX

Identidade:
Estado civil: solteiro_____________

? , SITUAÇÃO ' STATUS
SEM STATUS

Endereço:
RUASEBASTIAO TEIXEIRA NASCIMENTO, 371 TERREO , SEMPRE VIVA, IBICARAÍ. BA-CEP: 45745000

V^ÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Número

Nome do Empresário: DRIELE COUTINHO DOS SANTOS
CPF: 05361408557
Regime de bens: não informado

;, -7-r—-J ' ,, r ■
Obsèívaçâò

COMÉRCIO ATACADISTA DÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
MINIMERCADOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

.PAPELARIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO. COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. COMÉRCIO 
'VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS. COMÉRCIO VAREJISTA EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 
TRANSPORTE ESCOLAR. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ELÉTRICOS E 
UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIOS. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS ELETROMÉDICQS E ELETROTERAPÊUTICQS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO.

; ' " " ' > ' " CAPITAL SOCIAL

R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS

f:E



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA'JUCEB ECERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

NIRE(sede) CNPJ

23.805.359/0001-31

SALVADOR - BA, 22 de Outubro de 2025

página: 2/2
256822760

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 4171292179157 CPF SOLICITANTE: 014.663.535-38 NIRE: 29105150180 EMITIDA: 22/10/2025 PROTOCOLO: 256822760

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETÁRIO-GERAL

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
07/12/2015

Inicio da atividade 
07/12/2015

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: D C DOS SANTOS
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

29105150180
Endereço:
RUA SEBASTIAO TEIXEIRA NASCIMENTO, 371 TERREO . SEMPRE VIVA, IBICARAÍ, BA - CEP: 45745000

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


48 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 182/2021

PREGÃO PRESENCIAL N8 029/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 157/2024

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato e após o 19,2^ e o 32 termo aditivo expirar- 
se-á em 24.11.2025;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto 
do contrato original;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

48 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 182/2021, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ARATACA-BA, E A EMPRESA D C DOS SANTOS.

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- BA CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n2 205.931.125-04, RG n* 0134352050 SSP/BA, residente Rua 
Eglantina, n£ 208, Centro CEP 45.695-000, e do outro lado a empresa D C DOS SANTOS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2 23.805.359/0001-31, estabelecida na Rua Sebastião Teixeira Nascimento, n2 371, 
Térreo, Bairro Sempre Viva, lbicaraí-Ba, a partir de agora denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por seu Sócio, o Sr. Inajá Oliveira de Souza, inscrito no CPF/MF N2 006.411.725-16, 
portador da cédula de identidade N® 09737222-66- SSP/BA, residente na Rua Monteiro lobato, n2 87, 
Centro, lbicaraí-Ba, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 42 TERMO ADITIVO, de 
acordo com a Lei ns 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da 
licitação PREGÃO PRESENCIAL N2 029/2021;

CONSIDERANDO que o contrato original possui como objeto serviços de natureza contínua, e, 
portanto, passível de sucessivas prorrogações até o limite de 60 meses, a critério da 
CONTRATANTE;

4.

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais 
encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a 
vantajosidade do contrato original;

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA;

CONSIDERANDO que a realização de novo processo licitatório para contratação dos mesmos 
serviços é medida antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos atuais dc^

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



RESOLVEM:

CLAUSULA TERCEIRA • E, porestarem assim justas

Arataca, 24 de novembro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 12(doze) meses o prazo de vigência do contrato existente 
entre as partes, a partir de 24 de novembro de 2025 e término em 24 de novembro de 2026.

:ontratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que possa produzir todos os seu/ jurídicos e administrativos necessários.

serviços prestados são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria em propostas 
de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços 
prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado garante 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CELEBRAR o 42 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n2. 182/2021 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, em obediência à Lei 8.666/93 e suas 
modificações, pactuando o que abaixo segue:

NOME:
RG n2:
CPF/MFn2:

D C DOS SANTOS 
Contratada 

Inajá Oliveira de Souza 
CPF n2 006.411.725-16 

RG ns09737222-66

NOME:
RG nfi:
CPF/MFn2:

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que 
não colidam com o presente ADITIVO.

MUNICÍPIO DE ARATÀÇA - CONTRATANTE
FERNANDO MANSUR ÇONZAGA .. / , ] 

Prefeito Municipal



Arataca

Decretos

• »

DECRETO N° 123 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

DECRETA,

atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 04 de fevereiro de 2025.

Araiaca-BahiaHaça João Gonçalves de Oueircz, s/n° Centro, 45.695-000

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Sexta-feira
14 de Fevereiro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3609

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

EMENTA: Designa servidor público a exercer a 
função de GESTOR DE CONTRATOS do 
Município de Arataca.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTA3RKM4OEUZMKVEMZEXMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Ofichil do
MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal.

11’0 í I 
vi ri»’

Art. 2o - São atribuições do Gestor de Contratos:

I- Fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos sen/iços prestados à Administração 

Pública;
II- Verificar a execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e 

contratadas;

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 1o - O servidor HIAB SANTOS DE SOUZA exercerá a função de GESTOR DE 

CONTRATOS, para acompanhar a execução dos contratos celebrados pela 

Administração Pública, nos termos da Lei n°. 14.133/2021.



Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNÍCÍPIO

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

VIU  Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinetearataca@hotmail.com

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

£

4-* " j

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6-Ano XXI • N° 3734

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oficial <ío
MUNICÍPIO

• IH»’

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 4S TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL NS 029/2021.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADO: D C DOS SANTOS.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO.

ÓRGÃO ELEMENTO DESPESA FONTE RECURSO

VIGÊNCIA: Até 24 de novembro de 2026.

DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.

embro de 2025.Arataca, 24 de n

Arataca-BahiaPraça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro. CEP 45.695-000

VALOR: O valor do presente é de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao custo mensal de R$ 15.000,00(quinze 
mil reais).

Vickso
Agent

Almeida
le Contratação.

Em atendimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da 
Lei Federal n° 8.666/93, a Prefeitura Municipal de Arataca 
oublica abaixo extrato de contrato.

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

2.085-GESTÃO DAS AÇÕES 
ESTRATÉGICAS-SAÚDE DA 

FAMÍLIA

2.055-GESTÃO DAS AÇÕES 
DE SAUDE BUCAL

2.055 - GESTÃO DAS AÇÕES 
DE SAUDEBUCAL

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

33903900000• 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA

150010020000- 
Recursos nâo 
Vinculados de 

Impostos-(Saúde

160000000000 - 
Transferências 

Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS

150010020000- 
Recursos nâo 
Vinculados de 

Impostos - (Saúde

160000000000 - 
Transferências 

Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS

SÊCTetaria de Administração
Responsável pela publicação no mural de avisos.

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA . 

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

PROJETO/
, ATIVIDADE, . .

2.085-GESTÃO DAS AÇÕES 
ESTRATÉGICAS - SAÚDE DA 

FAMÍLIA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



AVISO

HOMOLOGAÇÃO 4» TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N» 029/2021- 42 TERMO ADITIVO

ÓRGÃO * FONTE RECURSO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45 695-000 Arataca-Bahia

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

031010 - 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

2.055-GESTÃO DAS 
AÇÕES DE SAUDEBUCAL

2.055 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DE SAUDE BUCAL

2.085 - GESTÃO DAS 
AÇÕES ESTRATÉGICAS- 

SAÚDE DA FAMÍLIA

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS- 
PESSOA JURÍDICA

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS- 
PESSOA JURÍDICA

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS- 
PESSOA JURÍDICA

ELEMENTO 
DESPESA

150010020000 - 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - (Saúde

150010020000 - 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - (Saúde

160000000000 - 
Transferências 

Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS

160000000000 - 
Transferências 

Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS

PROJETO/ 
ATIVIDADE

2.085 - GESTÃO DAS 
AÇÕES ESTRATÉGICAS-

SAÚDE DA FAMÍLIA

N°. Processo: PREGÃO PRESENCIAL N* 029/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ Contratado: 
23.805.359/0001-31. Contratada: D C DOS SANTOS Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. Objeto do Termo Aditivo: Renovação do Contrato Por Igual Período. Valor do Termo 
Aditivo R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao custo mensal de R$ 15.000,00(quinze mil reais). Fundamento Legal: 
Lei n0. 8.666/93. Vigência: 01(um) ano a partir de 24 de novembro de 2025.____________________________________

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

031010- 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 42 Termo Aditivo do PREGÃO PRESENCIAL N« 029/2021, que tem como 
objeto de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. Tendo como 
empresa D C DOS SANTOS CNPJ n2. 23.805.359/0001-31, conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do Termo 
Aditivo: Renovação do Contrato Por Igual Período. Arataca, (BA) 24 de novembro de 2025. Comissão de Contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS- 
PESSOA JURÍDICA

Data de assinatura: 24 de novembro de 2025. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação. Arataca, 24 de 
novembro de 2025.
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Diário Oficial do 
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ELEMENTO
«àslDESPÉSÃ*;;-:.i'i

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 4s Termo Aditivo do PREGÃO PRESENCIAL N& 029/2021, que tem como 
objeto de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. Tendo como 
empresa D C DOS SANTOS CNPJ n®. 23.805.359/0001-31, conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do Termo 
Aditivo: Renovação do Contrato Por Igual Período. Arataca, (BA) 24 de novembro de 2025. Comissão de Contratação.
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0310 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

33903900000- 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 
__________________________________________ PESSOAJURÍDICA 
Data de assinatura: 24 de novembro de 2025. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação. Arataca, 24 de 
novembro de 2025.

N’. Processo: PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ Contratado: 
23.805.359/0001-31. Contratada: D C DOS SANTOS Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. Objeto do Termo Aditivo: Renovação do Contrato Por Igual Período. Valor do Termo 
Aditivo R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), ao custo mensal de R$ 15.000,00(quinze mil reais). Fundamento Legai: 
Lei n°. 8.666/93. Vigência: 01(um) ano a partir de 24 de novembro de 2025.
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